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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida Prefeito José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.883, de 04 de novembro de 2025.

“Designa membros para compor o
Conselho  Municipal  do  Meio
A m b i e n t e  e  d á  o u t r a s
providências.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art. 1º - O Conselho Municipal do Meio Ambiente,

criado pela Lei nº 1.196, de 12 de novembro de 2007, e
alterações, fica composto pelos seguintes membros:

Representantes do Poder Executivo Municipal:
titular: Eng. Agr. Clara Geromel, suplente: Amarildo

Rogerio;
Representantes do Poder Legislativo Municipal:
titular:  Ana  Aparecida  Faccioni  Bozzi,  suplente:

Luis Carlos de Lima;
Representantes do Setor Produtivo:
titular:  Horacilio  Dedin,  suplente:  Roberto Felipe

Frare;
Representantes da Sociedade Civil:
titular:  Pamella  Ribeiro  Cabral,  suplente:  Mario

Celso Toloto.

Art. 2º - Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 4º, da
Lei  nº  1.480/2013,  que  altera  a  Lei  nº  1.196/2007,  o
Conselho  referido  no  artigo  anterior,  para  a  gestão
2025/2027, será presidido pela Engenheira Agrônoma Clara
Geromel,  Diretora  de  Meio  Ambiente  e  Agricultura  do
Município.

Art.  3º  -  A  função  de  membro  do  Conselho,  ora
formado,  honorífica  e  não  remunerada,  é  considerada  de
relevante interesse público municipal.

Art. 4º -  As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto correrão à conta de verbas consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de novembro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe
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Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

COMUNICADO – SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1475/09/2025
OBJETO:  Registro  de  preços  para  a  seleção  de

proposta(s)  mais  vantajosa(s)  para  eventual  e  futura
contratação de empresa para fornecimento parcelado de
alimentação  enteral  para  atendimento  aos  usuários  do
Sistema Único de Saúde, pelo regime de menor preço por
item, conforme especificações e quantidades estabelecidas
no Termo de Referência (ANEXO 01) deste Edital e seus
ANEXOS.

O  Município  de  Morungaba,  nos  usos  de  suas
atribuições legais, considerando os despachos e elementos
constantes  dos  autos  em  referência,  comunica  que  a
presente licitação se encontra suspensa “sine die”,  para
correções. Publique-se.

No caso de dúvidas, os interessados poderão entrar
em contato pelos telefones: (11) 4014-4300, WhatsApp (11)
9 1 7 7 4 - 4 0 7 1  o u  p e l o  e - m a i l :
l ic i tacoesmorungaba@gmai l .com.  Publ ique-se.

Morungaba, 05 de novembro de 2025.
Luís Fernando Miguel

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO
PROCESSO: Processo Administrativo nº 1426/09/2022

ADITAMENTO: Nº 071/2025
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 059/2022
OBJETO: Fica prorrogado o presente contrato, a partir

de 22 de novembro de 2025, pelo período de 12 (doze)
meses, com encerramento em 21 de novembro de 2026,
objetivando a prestação de serviços de publicação de atos
oficiais  referente  a  publicação  de  avisos,  extratos  e
comunicados de licitação, conforme Termo de Referência
(ANEXO 1) do edital.

CONTRATADA :  GIBBOR  PUBLICIDADE  E
PUBLICAÇAO  DE  EDITAIS  EIRELI.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR:  R$  54.801,83  (cinquenta  e  quatro  mil

oitocentos e um reais e oitenta e três centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2025

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO
PROCESSO: Processo Administrativo nº 1751/10/2021

ADITAMENTO: Nº 072/2025
MODALIDADE: Pregão Presencial 029/2021

mailto:licitacoesmorungaba@gmail.com
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OBJETO: Fica prorrogado a partir de 24 de novembro
de 2025, por mais 12 (doze) meses, com encerramento em
23  de  novembro  de  2026,  destinado  a  prestação  de
serviços  de  locação  de  computadores,  notebooks  e
impressoras  (itens  novos)  e  prestação  de  serviços  com
suporte técnico para os equipamentos fornecidos, a serem
utilizadas nos setores do Departamento de Educação pelo
período de 12 meses,  pelo  regime de menor  preço por
item, em conformidade com o Anexo I,  integrante deste
Edital, conforme contrato.

CONTRATADA: EXIMIA INFORMÁTICA LTDA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 859.180,91 (oitocentos e cinquenta e

nove  mil  cento  e  oitenta  reais  e  noventa  e  um
centavos)

DATA DE ASSINATURA: 05/11/2025

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO
PROCESSO: Processo Administrativo nº 1502/10/2022

ADITAMENTO: Nº 073/2025
MODALIDADE: Dispensa 012/2022
OBJETO: Fica prorrogado o presente contrato, a partir

de 26 de novembro de 2025, pelo período de 12 (doze)
meses, com encerramento em 25 de novembro de 2026,
objetivando a prestação de serviços de locação de Aparelho
BIPAP pelo período de 12 meses, em conformidade com
este contrato, seus anexos e com a proposta apresentada.

CONTRATADA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR:  R$ 10.483,97 (dez  mil  quatrocentos  e

oitenta e três reais e noventa e sete centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/11/2025

...........................................................................................................
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Notificações
Notificações

N O T I F I C A Ç Ã O
Ref. Processo Administrativo nº 1.255/2025
Assunto: Construção muro de arrimo CIT (apensado ao

P.A. nº 917/2024)
Fica a empresa Terra Incorporadora e Construção

Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  05.599.870/0001-42,
contratada para execução da obra de construção do muro
de contenção do Centro de Informações Turísticas - CIT, no
município  de  Morungaba/SP,  conforme  Contrato  nº
084/2024,  objeto  do  processo  administrativo  nº
917/06/2024,  notificada  a  efetuar  o  pagamento  da  multa
rescisória junto à Tesouraria Municipal, sito na Avenida José
Frare, nº 40, Centro.

O prazo para atendimento da presente notificação é de
até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de
publicação desta notificação no Jornal  Oficial  do Município,
sob  pena  de  inscrição  em dívida  ativa  e  aplicação  das

sanções legais cabíveis.
Morungaba, 3 de novembro de 2025.

VINICIUS GONÇALVES DE FARIA
Diretor Municipal de Finanças

À
Terra Incorporadora e Construção Ltda
Rua das Mangueiras, 240, fundos A, Bairro Cerâmica
09.530-740 São Caetano do Sul-SP.

N O T I F I C A Ç Ã O
Ref. Processo Administrativo nº 1.252/2025
Assunto: Ampliação do Hospital St. Antonio – Fase 2

(apensado ao P.A. nº 632/2023)
Fica a empresa Terra Incorporadora e Construção

Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  05.599.870/0001-42,
contratada  para  execução  da  obra  de  construção  da
ampliação do Hospital Santo Antonio – Fase 2, no município
de Morungaba/SP, conforme Contrato nº 091/2023, objeto
do  processo  administrativo  nº  632/04/2023,  notificada  a
efetuar o pagamento da multa rescisória junto à Tesouraria
Municipal, sito na Avenida José Frare, nº 40, Centro.

O prazo para atendimento da presente notificação é de
até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de
publicação desta notificação no Jornal  Oficial  do Município,
sob  pena  de  inscrição  em dívida  ativa  e  aplicação  das
sanções legais cabíveis.

Morungaba, 3 de novembro de 2025.
VINICIUS GONÇALVES DE FARIA

Diretor Municipal de Finanças
À
Terra Incorporadora e Construção Ltda
Rua das Mangueiras, 240, fundos A, Bairro Cerâmica
09.530-740 São Caetano do Sul-SP.

N O T I F I C A Ç Ã O
Ref. Processo Administrativo nº 1.258/2025
Assunto: Ampliação do Hospital St. Antonio – Fase 1

(apensado ao P.A. nº 398/2023)
Fica a empresa Terra Incorporadora e Construção

Ltda,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  05.599.870/0001-42,
contratada  para  execução  da  obra  de  construção  da
ampliação do Hospital Santo Antonio – Fase 1, no município
de Morungaba/SP, conforme Contrato nº 074/2023, objeto
do  processo  administrativo  nº  398/03/2023,  notificada  a
efetuar o pagamento da multa rescisória junto à Tesouraria
Municipal, sito na Avenida José Frare, nº 40, Centro.

O prazo para atendimento da presente notificação é de
até  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de
publicação desta notificação no Jornal  Oficial  do Município,
sob  pena  de  inscrição  em dívida  ativa  e  aplicação  das
sanções legais cabíveis.

Morungaba, 3 de novembro de 2025.
VINICIUS GONÇALVES DE FARIA

Diretor Municipal de Finanças
À
Terra Incorporadora e Construção Ltda
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Rua das Mangueiras, 240, fundos A, Bairro Cerâmica
09.530-740 São Caetano do Sul-SP.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA  
DE MORUNGABA 

PROCESSO SELETIVO INTERNO 01/2025 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – PROCESSO SELETIVO INTERNO 01/2025 
 

O Prefeito do Município da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, torna público o Edital de Prorrogação das Inscrições do Processo Seletivo 
Interno 01/2025, conforme segue. 
 
1. DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

1.1. Fica PRORROGADO, em todos os seus termos, o período de inscrições estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições, até a data de 10 de novembro de 2025. 

 

2. DAS RETIFICAÇÕES 

2.1. No ANEXO IV – CRONGRAMA PREVISTO, LEIA-SE como segue abaixo, e não como constou 
anteriormente: 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

(...) (...) 

Período de Inscrições “on-line” - internet. 20/10 a 10/11/2025 

Publicação das Inscrições Deferidas/Indeferidas e Divulgação do Resultado 
Preliminar das Solicitações de Condições Especiais. 

10/11/2025 
12/11/2025 

Período de Interposição de Recurso das Inscrições e Resultado Preliminar das 
Solicitações de Condições Especiais. 

11 e 12/11/2025 
13 e 14/11/2025 

Homologação das Inscrições, Divulgação do Resultado Definitivo das Solicitações 
de Condições Especiais. 

14/11/2025 
17/11/2025 

(...) (...) 

 
3. DAS RATIFICAÇÕES 

3.1. Ratificam-se as demais disposições do Processo Seletivo Interno 01/2025, as quais permanecem 
inalteradas. 

 
Morungaba, 03 de novembro de 2025.  

 
 

LUIS FERNANDO MIGUEL   

Prefeito 
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